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COORDENAÇÕES REGIONAIS 

PORTARIA Nº 01/FUNAI/CR-RIO NEGRO, de 13 de maio de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL DO RIO NEGRO–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor GUSTAVO LINS MENDES LOBO, Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula nº 1973674, e, em 
seus impedimentos, ao servidor EDSON CALDAS LOPES, Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula nº 4164760, para 
fiscalizarem a Ata de Registro de Preços nº 026/2014, referente a prestação de serviços de hospedagem, pela Empresa 
FERNANDES E SILVA LTDA – ME, CNPJ 17.863.055/0001-28, que atendam as necessidades da FUNAI, no âmbito desta 
Coordenação Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DOMINGOS SÁVIO BORGES BARRETO 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 02/FUNAI/CR-SB, de 20 de maio de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DO SUL DA BAHIA- BA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de 
julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor HERMÉLIO BARRETO, motorista, NI-S.III, matrícula nº 0445583, e, em seus impedimentos, o 
servidor, JAILTON GERINO MACIEL, motorista NI-S.III, matrícula n° 0446849, para fiscalizarem o contrato nº 003/2014, 
referente à contratação da empresa ABAPE MECANICA E AUTO PEÇAS LTDA,  CNPJ nº 14.407.597/0001-06, 
especializada na prestação de serviços de recuperação, guincho, manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica, 
compreendendo : mecânica, elétrica e lanternagem em geral, funilaria, lavagem, borracharia tapeçaria e pintura, com 
fornecimento de peças genuínas ou originais e de materiais necessários ao aperfeiçoamento e serviço de guincho, aos veículos 
pertencente à frota da FUNAI, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TIAGO RIBEIRO DE PAULA  
Coordenador Regional Substituto   

PORTARIA Nº 09/FUNAI/CR-JI PARANÁ, de 26 de maio de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve 
Art. 1º Designar o servidor NATANAEL CARVALHO SOBRINHO, Engenheiro Agrônomo, NS-S.III, matrícula nº 
0702039,  e em seus impedimentos, o servidor JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS, Assistente Administrativo, NI-S.III,  
Matrícula SIAPE nº 0700084,  para fiscalizarem o Contrato nº 32/2014, firmado entre a FUNAI e a Empresa  CSG 
COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, para fornecimento de gasolina comum e óleo diesel  com baixo teor de enxofre 
(10 partículas por milhão – PPM) tipo S10 ou equivalente, com a finalidade de abastecer os veículos, motores de popa, 
motosserras geradores e outros equipamentos desta  CR de Ji-Paraná e Coordenações Técnicas Locais veículos oficiais em 
transito, e outros que venham a ser adquiridos.  Vigência 22/04/2014 a 21/04/2015. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VICENTE BATISTA FILHO 
Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº 10/FUNAI/CR-JI PARANÁ, de 26 de maio de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS, Assistente Administrativo, NI-S.III e  Matrícula SIAPE nº 
0700084, e em seus impedimentos CLAUDIONOR SERAFIM, Chefe de Serviço, DAS 101.1,  matrícula SIAPE nº 6447154 
para fiscalizarem o Contrato nº 33/2014 com a empresa  BRASIL  PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 
para fornecimento de gasolina comum e óleo diesel  com baixo teor de enxofre (10 partículas por milhão – PPM) tipo S10 ou 
equivalente, com a finalidade de abastecer os veículos, motores de popa, motosserras geradores e outros equipamentos desta  
CR de Ji-Paraná e Coordenações Técnicas Locais veículos oficiais em transito, e outros que venham a ser adquiridos.  
Vigência 17/04/2014 a 16/04/2015. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VICENTE BATISTA FILHO 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 01/FUNAI/CR-XINGU, de 26 de maio de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DO XINGU - MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto Nº 7.778, de 27 de Julho de 
2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 01/FUNAI/AER-XGU, de 01 de abril de 2008, publicada no Boletim de Serviço nº 06-09, de 09 
de maio de 2008. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

IANUKULÁ KAIABI SUIÁ 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 02/FUNAI/CR-XINGU, de 26 de maio de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DO XINGU - MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto Nº 7.778, de 27 de Julho de 
2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 04/FUNAI/AER-XGU, de 07 de agosto de 2008, publicada no Boletim de Serviço nº 15, de 15 
de agosto de 2008. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

IANUKULÁ KAIABI SUIÁ 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 07/FUNAI/CR-AP, de 28 de maio de 2014. 
A COORDENADORA REGIONAL DO ALTO PURUS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor RODORFO ACÁCIO NOBRE FONTES, ocupante do cargo de Indigenista Especializado, NS-
A.II, matricula SIAPE n° 1919023, e, em seus impedimentos legais, o servidor EVILÁZIO SERENO KAXINAWÁ, Monitor 
Bilíngüe, NA-S.III, matrícula nº 0446420, para fiscalizarem o contrato de n° 231/2013, firmado entre a FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO e a E.J. RODRIGUES - ME, referente prestação de serviços terceirizados de limpeza, conservação e 
higienização predial com fornecimento de material e equipamentos necessários a execução dos serviços de forma contínua 
para atender as necessidades da sede da Coordenação Regional do Juruá/AC. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

MARIA EVANIZIA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 
Coordenadora Regional 
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PORTARIA Nº 03/FUNAI/CR-XINGU, de 28 de maio de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DO XINGU - MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto Nº 7.778, de 27 de Julho de 
2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO, Agente em Indigenismo, NI-A.III, matrícula nº. 1706678, e, 
em seus impedimentos, o servidor AKUETÊ TRUMAI, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, matrícula nº. 446021, para 
fiscalizarem o Contrato nº 129/2013, processo nº 08075.000.004/2013-59, firmado entre a FUNAI e a Empresa Viação 
Xavante LTDA, referente a prestação de serviços de reservas, emissão de bilhetes e fornecimento de passagens terrestres, em 
âmbito regional e nacional, em atendimento às necessidades dessa Coordenação Regional e das Coordenações Técnicas 
Locais subordinadas. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

IANUKULÁ KAIABI SUIÁ 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 04/FUNAI/CR-XINGU, de 28 de maio de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DO XINGU - MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto Nº 7.778, de 27 de Julho de 
2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO, Agente em Indigenismo, NI-A.III, matrícula nº. 1706678, e, 
em seus impedimentos, o servidor DIOGO LUIZ LEITE DE ARAÚJO, Agente em Indigenismo, NI-A.III, matrícula nº. 
1512333, para fiscalizarem a Ata de Registro de Preços nº 011/2014 – Pregão Eletrônico SRP nº 03/2014, processo nº 
08075.000.151/2013-29, firmada entre a FUNAI e empresa M. ROBERTO - ME, inscrita no CNPJ 26.789.776/0001-26, para 
fornecimento de gêneros alimentícios, destinado ao atendimento das demandas relacionadas a ações sociais voltadas para as 
comunidades indígenas, atividades de fiscalização e eventos esporádicos, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

IANUKULÁ KAIABI SUIÁ 
Coordenador Regional 
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